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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º  337/2009

Garça, 13 de março de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 016/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 016/2009, através do qual estamos propondo a alteração do § 6º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 4.283/2008, que estabelece critérios para concessão de bolsas de estudos para cursos universitários.

Trata-se de apenas de modificação no percentual de freqüência mínima exigida para continuidade do benefício, ou seja, permanência da bolsa de estudos, passando de 90% (noventa por cento) para 75% (setenta e cinco por cento), dando assim um tratamento isonômico aos alunos beneficiários, pois o mínimo de freqüência exigido pelas mantenedoras das instituições de ensino, são de 75% (setenta e cinco por cento).

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

                   PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  22/2009
ALTERA A LEI Nº 4.283/2008 - QUE ESTABALECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA CURSOS UNIVERSITÁRIOS




A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O inciso II, do § 6º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 4.283/2008, de 25 de novembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º 
...

§ 6º O aluno favorecido perderá o direito à bolsa nos casos de:

I. ...

II. Freqüência às aulas inferior a 75% em qualquer termo do curso, salvo se houver justificativa plausível e expressa.

...”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 13 de março de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

PAGE  

[image: image1.png]